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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

JULGAMENTO DE RECURSO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 

COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DE 

ORIGEM DOMICILIAR, COMERCIAL E INDUSTRIAL, PINTURA MANUAL DE 

MEIOS-FIOS E POSTES, VARRIÇÃO MECANIZADA DE RUAS, BEM COMO 

A OPERAÇÃO DO DEPÓSITO DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO DE 

JOÃO DOURADO BAHIA. 

 

Aos 17 dias do mês de setembro do ano de 2021,  ), na sala de Licitações situada 

na sede desta Prefeitura, situada na Rua Dr. Mário Dourado, nº 16 – Centro – 

João Dourado/BA, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações (CPL) 

designada pelo Decreto nº 2.745 de agosto de 2021, em cumprimento às 

disposições do instrumento convocatório do processo acima referenciado, nos 

termos das disposições legais (Lei 8.666/93 – Lei de Licitações e demais 

pertinentes), para julgamento dos recursos e contrarrazões apresentadas face 

da análise e julgamento de propostas datada de 24 de agosto de 2021 e 

publicada na mesma data, que declarou vencedora do certame acima 

referenciado, a empresa PROPLANA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 

 

O presidente da CPL apresentou os recursos encaminhados pelas empresas 

ESTRELAS CONSTRUTORA LTDA, ETHAN SOLUÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS e M PINHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 

Ressalta-se que esta última registrou protocolo seus pedidos em 1º de setembro 

de 2021. Considerando que a decisão recorrida foi publicada na imprensa oficial 

municipal em 24 de agosto de 2021, a comissão decidiu por não a receber, 

julgando-a INTEMPESTIVA. Não houve, portanto, análise de seu mérito. 

 

Dos demais recursos interpostos (ESTRELAS CONSTRUTORA LTDA e ETHAN 

SOLUÇÕES E EMPREENDIMENTOS), considerando o parecer técnico de 

engenharia, e tendo em vista ainda o parecer técnico jurídico emito, a Comissão 

Permanente de Licitação decide INDEFERIR os pedidos apresentados, 

mantendo-se a decisão anteriormente publicada. Confirma-se, portanto, a 

sociedade empresária PROPLANA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA como 

vencedora do certame, com o valor global proposto de R$1.356.749,40 (um 

milhão trezentos e cinquenta e seis, setecentos e quarenta e nove reais e 

quarenta centavos). 

 

Dada à manutenção da decisão, encaminhamos tal análise à autoridade superior 

hierárquica. 
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A presente ata será publicada na íntegra no Diário Oficial do Município de João 

Dourado/BA, e encaminhada por e-mail para todos os licitantes acima citados. 

 

Nada mais havendo a tratar, lavra-se a presente ata. 

 

 

João Dourado/Bahia, 17 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

 
__________________________________ 

Jaheb Wagner Leite Castro 
Presidente da CPL 

 
 
 

______________________________ 
Elton Gomes Carneiro 

Membro da CPL 

______________________________ 
Sebastião da Silva Andrade 

Membro da CPL 
  

 

Rua Dr Mario Dourado | 16 | Centro | João Dourado-Ba Página 003
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 3AE5B622D2EADA70724F3BFBB1E05DFF



Prefeitura Municipal de João Dourado

Diário Oficial do Município
joaodourado.ba.gov.br segunda-feira, 20 de setembro de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01087 | Caderno 1

 
 

       
 

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J O Ã O  D O U R A D O  
CNPJ: 13.891.510/0001-48 / Rua Dr. Mario Dourado, 16, Centro, CEP: 44920-000 

Fone:  74 3668 -1306 /  E -mai l :  l ic i tacao@joaodourado.ba.gov.b r  

 
Página 1 de 1 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

RATIFICAÇÃO DE DECISÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA PRESTAR SERVIÇOS DE COLETA, 

TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DE ORIGEM DOMICILIAR, 

COMERCIAL E INDUSTRIAL, PINTURA MANUAL DE MEIOS-FIOS E POSTES, VARRIÇÃO 

MECANIZADA DE RUAS, BEM COMO A OPERAÇÃO DO DEPÓSITO DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS NO MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO BAHIA. 

 

Aos 17 dias do mês de setembro do ano de 2021,  a Comissão Permanente de Licitações (CPL) 

designada pelo Decreto nº 2.745 de agosto de 2021, em cumprimento às disposições legais (Lei 

8.666/93 – Lei de Licitações e demais pertinentes), remeteu para análise a sua decisão dos 

recursos e contrarrazões apresentadas em face da análise e julgamento de propostas do 

processo cima referenciado, datado de 24 de agosto de 2021. Tal decisão indefere os pedidos 

de recursos e mantém a declaração como vencedora a empresa PROPLANA CONSTRUÇÃO E 

SERVIÇOS LTDA. 

 

A CPL encaminhou os recursos protocolados pelas empresas ESTRELAS CONSTRUTORA 

LTDA, ETHAN SOLUÇÕES E EMPREENDIMENTOS e M PINHEIRO CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA. Ressalta-se que esta última registrou seu pedido em 1º de setembro de 2021. 

Considerando que a decisão recorrida foi publicada na imprensa oficial municipal em 24 de 

agosto de 2021, aquela comissão decidiu por não a receber, julgando-a INTEMPESTIVA, não 

havendo, portanto, análise de seu mérito. Dos demais recursos interpostos, considerando o 

parecer técnico de engenharia, e tendo em vista ainda o parecer técnico jurídico emito, a 

Comissão Permanente de Licitação decidiu, portanto, indeferir os recursos apresentados, 

mantendo a decisão anteriormente publicada, confirmando a sociedade empresária PROPLANA 

CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA como vencedora do certame, com o valor global proposto 

de R$1.356.749,40 (um milhão trezentos e cinquenta e seis, setecentos e quarenta e nove reais 

e quarenta centavos). 

 

Tendo reanalisado tais pedidos, e com apoio nos pareceres técnicos emitidos, RATIFICO, 

portanto, a decisão da Comissão Permanente de Licitações. 

 

A presente ata será publicada na íntegra no Diário Oficial do Município de João Dourado/BA, e 

encaminhada por e-mail para todos os licitantes acima citados. 

 

Nada mais havendo a tratar, lavra-se a presente ata. 

 

 

João Dourado/Bahia, 17 de setembro de 2021. 

 

 

 

 
__________________________________ 

Rosângela Cardoso Dourado Loula  
Prefeita Municipal 
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PARECER 

 

Ref. Análise do recurso tempestivo de Ethan Soluções e Empreendimentos 

Eireli apresentado após desclassificação da proposta no processo licitatório TP 

002/2021. 

 

A empresa ETHAN SOLUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ n° 

17.338.655/0001-77 interpôs recurso em face de sua inabilitação no processo 

supracitado, que tem por objeto a: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DOS 

RESÍDUOS SÓLIDOS DE ORIGEM DOMICILIAR, COMERCIAL E 

INDUSTRIAL, PINTURA MANUAL DE MEIOS-FIOS E POSTES, VARRIÇÃO 

MECANIZADA DE RUAS, BEM COMO A OPERAÇÃO DO DEPÓSITO DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO BAHIA. 

A referida alega que o item 19.1.e do edital estabelece os encargos e requisitos 

que devem constar na proposta de forma geral, de modo que em nenhum 

momento trata especificamente do mensalista e do horista (1). E alega que a as 

exigências estavam postas de guisa implícita, deixando obscuros os elementos 

que subsidiam a elaboração da proposta pela licitante (2). Alega, também, que 

seguiu os termos expressos no edital, argumentando que o mesmo, em nenhum 

momento, fez exigência sobre os encargos mensalista e os horistas (3). 

Ela traz, ainda, a alegação de que o objeto que está sendo licitado (coleta, 

transporte e destinação dos resíduos sólidos) é um serviço de prestação 

continuada, por consequência os funcionários serão remunerados mensalmente. 

Assim sendo, não há inadequação na elaboração da planilha apresentada, 

mesmo tendo sido elaborada por hora na composição de custos (4). 

Analisando as alegações temos: 
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1. O edital no item 19.1.e exigiu que a proposta de preços contivesse a 

Planilha de Encargos Sociais, conforme modelo sugerido no Anexo VI. O 

anexo VI traz dois modelos de planilha de encargos sociais: 

a. Encargos sociais - salários mensais 

b. Encargos sociais – salários horários 

O licitante, ao analisar os serviços que compõe a licitação, deveria utilizar 

o modelo de encargos sociais que mais se adequasse as especificidades 

de cada um. Isto significa que, não é possível utilizar na composição de 

preços da coleta de lixo os encargos horistas uma vez que a mão-de-obra 

está relacionado à unidade mês. Do mesmo modo não poderia utilizar os 

encargos mensalistas para compor o custo de escavação mecânica ou 

caiação de meio-fio e postes, pois o insumo mão-de-obra é e afetado pela 

unidade hora. 

2. As exigências quanto aos encargos que deveriam ser detalhados e 

usados não estão implícitas. Como dito, o edital traz os dois modelos 

detalhando os encargos que incidem sobre a mão-de-obra horistas e 

mensalistas (anexo VI). 

A composição de custos unitários da coleta de lixo traz os encargos 

sociais mensalistas no percentual de 83,49% e mostra o detalhamento 

anexo ao orçamento. As composições de custos da varrição mecanizada, 

da caiação de meio fio e postes e dos serviços que compõem o lote 04 

(transporte com cavalo mecânico, escavação vertical a céu aberto e 

espalhamento de material) trazem o código referencial de cada sistema 

de composições (SICRO, SINAPI), vinculando os encargos e o preço aos 

sistemas correspondentes. As composições de custo unitários destes 

serviços, bem como a planilha de detalhamento dos encargos sociais 

adotada estão disponíveis nos referidos sistemas de preços na data 

adotada. 
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3. O edital traz no item 19.1.e a exigência de planilha de encargos sociais e 

traz no anexo VI o modelo das modalidades horistas e mensalistas. 

A empresa, ainda, alega que não há inadequação na elaboração da planilha 

apresentada pelo fato da remuneração dos prestadores ocorrer mensalmente. 

Pois bem, suponhamos a seguinte situação: A empresa “A”, ao elaborar a sua 

planilha de custos dos serviços como varrição mecanizada, caiação de meio fio 

e postes, transporte com cavalo mecânico, escavação vertical a céu aberto e 

espalhamento mecanizado de material, que são serviços horistas, considera o 

percentual de, digamos 113,04% a título de encargos sociais, incluindo conforme 

legislação os custos do descanso semanal remunerado, dos feriados e dos dias 

de chuva no custo. E a empresa “B”, por sua vez, considera o valor o percentual 

de 70,24% por entender que os custos do descanso remunerado, dos feriados e 

dos dias de chuva podem ser desprezados. Fica a pergunta: qual empresa terá 

o preço final menor? Qual a empresa seria beneficiada na apresentação da 

proposta? 

Sendo assim, a proposta deverá ser elaborada utilizando os parâmetros 

corretos, sejam eles os tributários, taxativos, de produtividade ou de consumo de 

forma a ter um orçamento mais assertivo. E possa disputar com igualdade de 

condições com os demais concorrentes, respeitando o princípio da isonomia. 

Conforme art. 37, XXI, CF.: “XXI - ressalvados os casos especificados na 

legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 

garantia do cumprimento das obrigações. 
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A proposta de preços da empresa Ethan Soluções e Empreendimentos Eireli, 

portanto, não atendeu o edital ao não apresentar o percentual dos encargos 

sociais horistas na proposta conforme o item 19.1.e. 

Este é o nosso parecer. 

João Dourado, 17 de setembro de 2021. 

 

 

CASSIANO MILLER CARDOSO DOURADO 

Engenheiro de Produção Civil 
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PARECER 

 

Ref. Análise do recurso tempestivo de Estrelas Construtora Ltda apresentado 

após desclassificação da proposta no processo licitatório TP 002/2021. 

 

 

A empresa ESTRELAS CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n° 25.298.072/0001-98 

interpôs recurso em face de sua inabilitação no processo supracitado, que tem 

por objeto a: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DE 

ORIGEM DOMICILIAR, COMERCIAL E INDUSTRIAL, PINTURA MANUAL DE 

MEIOS-FIOS E POSTES, VARRIÇÃO MECANIZADA DE RUAS, BEM COMO A 

OPERAÇÃO DO DEPÓSITO DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO DE 

JOÃO DOURADO BAHIA. 

A referida alega que a planilha de encargos sociais apresentada atende à 

exigência do item 19.1.e do edital, sendo que este exige a apresentação, pela 

concorrente, do detalhamento dos encargos sociais mensalista e horista, 

conforme anexo VI. 

A empresa apresentou uma planilha de encargos sociais, como pode-se verificar 

na imagem abaixo. Contudo, nela, pode-se verificar que não há a incidência dos 

coeficientes referentes ao repouso semanal remunerado, feriados e dias de 

chuva para o grupo B. A planilha de encargos detalhada é do tipo mensalista. 

A não incidência destes coeficientes é justificada para o tipo mensalista, pois, os 

dois primeiros coeficientes estão inclusos na remuneração mensal e não há 

Rua Dr Mario Dourado | 16 | Centro | João Dourado-Ba Página 009
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 3AE5B622D2EADA70724F3BFBB1E05DFF



Prefeitura Municipal de João Dourado

Diário Oficial do Município
joaodourado.ba.gov.br segunda-feira, 20 de setembro de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01087 | Caderno 1

 

 

relação significativa entre as chuvas e os serviços prestados pelos trabalhadores 

mensalistas. 

Contudo, conforme foi dito no parecer sobre as propostas, há nos serviços que 

compõem tomada de preços em questão, quais sejam: coleta, transporte e 

destinação dos resíduos sólidos de origem domiciliar, comercial e industrial, 

pintura manual de meios-fios e postes, varrição mecanizada de ruas e a 

Figura 1 - Planilha de detalhamento dos encargos sociais 
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operação do depósito de resíduos sólidos, uma distinção quanto a composição 

dos custos unitários. Se não, vejamos: 

1. O serviço de coleta de lixo tem o seu custo relacionado com o agente de 

limpeza, com o motorista do caminhão compactador e com o supervisor, 

cujos custos consideram a incidência de encargos mensalistas. 

Tal ocorre, porque o salário destes funcionários não depende da 

quantidade de dias trabalhados e a sua unidade de referência é o “mês”. 

A não dependência da quantidade de dias trabalhados ocorre porque nos 

salários dos funcionários então inclusos os custos referentes ao descanso 

semanal remunerado e à existência de feriados e de uma eventual parada 

por conta de dias chuvosos. O salário deles não sofrerão alteração. 

 

2. O serviço de varrição mecanizada, por sua vez, difere desse, pois é 

composto de duas parcelas. A primeira refere-se ao agente de limpeza, 

que possui a unidade de referência “mês”. Sobre este incide o encargo 

mensalista. A segunda parcela refere-se ao custo horário da 

minicarregadeira com vassoura mecânica acoplada, o qual tem a 

incidência dos encargos sociais horistas sobre a mão-de-obra do 

operador, pois a sua unidade é “h – hora”. 

 

3. Por sua vez, nos serviços caiação de meio fio e postes, e os que 

compõem a operação do depósito de resíduos sólidos, quais sejam: o 

transporte com cavalo mecânico, a escavação vertical a céu aberto e o 

espalhamento de material, a composição do custo unitário do insumo 

mão-de-obra: o pintor e do ajudante para a caiação de meios-fios e 

postes, o servente, o operador da escavadeira hidráulica, os motoristas 

de caminhão basculantes, o tratorista para trator de esteiras, que 

possuem a unidade “h – hora” como unidade de medida, haverá a 

incidência de encargos sociais do tipo horista. 
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Em resumo, a composição do custo unitário da mão de obra dos serviços de 

coleta de lixo e do agente de limpeza que apoia a varrição mecanizada sofrerá 

a incidência dos encargos sociais mensalistas e a composição do custo de mão-

de-obra dos serviços de caiação de meio fio e postes, transporte com cavalo 

mecânico, escavação vertical a céu aberto e espalhamento de material terá a 

incidência dos encargos sociais horistas. 

É, imprescindível que sejam apresentadas as planilhas de detalhamento dos 

encargos sociais mensalistas e horistas de modo a deixar claro como é composto 

o custo do insumo mão-de-obra. 

A proposta de preços da empresa Estrelas não incluiu o detalhamento dos 

encargos sociais horistas. Portanto, descumpriu o item 19.1.e do edital. 

 

Este é o nosso parecer. 

 

 

João Dourado, 17 de setembro de 2021. 

 

 

 

CASSIANO MILLER CARDOSO DOURADO 

Engenheiro de Produção Civil 
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